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PARECER

PROJETO DE LEI N9 249120L9

Autoria: Deputado João Luiz

Relator: Deputado Delegado Péricles

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

laudo de vistoria e aprovação do corpo

de bombeiros, habite-se das prefeituras

e de brigadistas em instalações

desportivas com alojamentos de atletas.

I. RELATORIO:

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei ns 249/2019, de

autoria do llustre Deputado João Luiz que dispõe sobre a obrigatoriedade de laudo de

vistoria e aprovação do corpo de bombeiros, habite-se das prefeituras e de brigadistas

em instalaçöes desportivas com alojamentos de atletas.

A proposição foi apresentada no dia 2310412019, sendo incluída em pauta

nas reuniões ordinárias dos dias 25, 29 e 30 de abril do corrente ano, não tendo

recebido emendas,

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos
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constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art, 27, inc.l, alínea

Arl.127, $1e, inc. lll2, do Regimento lnterno.

Avoco o projeto e passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de

valor, conclamando os nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder,

para acompanhar o parecer deste relator.

É o breve relatório. Passo a opinar,

r¡- FUNDAMENTAÇÃO:

Com base no que dispõem o Art. 33, coput, da Constituição Estadual3 e Art.

87, inc. l, do Regimento lnternoo, o eminente deputado João Luiz submete para

apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em

breve síntese, em razão dos inúmeros incêndios ocorridos, em específico ao que

aconteceu com o alojamento do Flamengo e Bangu, a proposta visa tornar obrigatória

a presença dos profissionais de combate ao fogo nos alojamentos.

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da

juridicidade, a presente propositura se encontra devidamente ancorada na

competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição

Federal e da Constituição amazonense.

' Arf..27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste

Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e

abrangências temáticas: l- Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional,
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e
de matérias que lhe sejam encaminhadas.

' Art, t27. (.,.) 51s A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia,

obedecendo aos seguintes procedimentos: (,..) lll - distribuição da matéria às comissöes permanentes,

iniciando a análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de

admissibilidade jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento.
3 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça,

ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Constituição.o Art. 87, A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do

Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I - Deputado e ou Deputados em

conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto;
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Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, d rspoe o

inc, Xll da Constituição Federals que os Estados podem legislar concorrentemente com

os demais membros da federação sobre a proteção e defesa da saúde.

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu

Art. 18, inc. Xll6 que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente

propositura.

Ainda na mesma esteira, ressalta-se ainda que dispõe o Art, 24, inc. lX da

Constituição FederalT que os Estados podem legislar concorrentemente com os demais

membros da federação sobre desporto.

Assim sendo, cabe à União editar normas gerais, devendo os entes legislar

sobre as suas particularidades. Leciona Uadi Buloss:

Enfatizo-se que a competência do lJnião para editar normas gerais deve

circunscrever-se o essa tarefo, sob peno de malsinar a Corta de 7988. O

mesmo se digo quanto aos Estados e ao D¡str¡to Federal; ambos devem,

apenos, porticulørizar os comondos oriundos das normos gerais, amoldando-

se à realidade regional, mas sem subverter a ordem taxativa do art, 24 do

Texto de 7988.

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência

concorrente, insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as

normas constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de

Constituição e Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei.

t Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:[..,] Xll -
previdência social, proteção e defesa da saúde;
u Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar

concorrentemente com a União sobre: [.,.] Xll- previdência social, proteção e defesa da saúde;

' Arl.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:[...] lX -
educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;
u 

BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de direito constitucional.4. Ed. Reformulada e atualizada de acordo com

a Emenda Constitucional n. 57 /2A08. São Pau lo : Saraiva, 2009.
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ilr- coNcLUSÃo:

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais

exigidos pela ordem constltucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao

prosseguimento do Projeto de Lei np 249/20t9, de autoria do Deputado João Luiz,

conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto.

Man de junho de 2019

DE DELEGADO PÉNICIES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR


